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SUMÁRIO EXECUTIVO 

Durante o mês de julho de 2020, foram visados expressamente 87 atos e contratos 

submetidos a fiscalização prévia do Tribunal de Contas, representando cerca de 124 

milhões de euros. 

No mesmo período, houve duas recusas de visto.  

Nos termos da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), 
a fiscalização prévia, a cargo da 1ª Secção do Tribunal de Contas, 

aprecia a legalidade financeira dos atos, contratos e outros instrumentos geradores de despesa 
ou representativos de responsabilidades financeiras, antes de as mesmas serem realizadas. 
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Ligações úteis:  

Acórdãos de recusa de visto (Acórdãos da 1.ª Secção) e algumas outras decisões em processos de fiscalização 
prévia (Decisões da 1.ª Secção) 

Sínteses de jurisprudência da 1.ª Secção, por assunto e por tipo de decisão 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Pages/Produtos-do-Tribunal.aspx
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Pages/Produtos-do-Tribunal.aspx
https://www.tcontas.pt/pt-pt/Jurisprudencia/FixacaoJurisprudencia/ProcessosFiscalizacaoPrevia/Pages/sintese-1s.aspx

